
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
Apelação Cível nº 0040888-53.2008.815.2001 — 12ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante : José Clilson de Lima Júnior
Advogado   : Jocélio Jairo Vieira (OAB/PB 5.672)
Apelado       : Elisa Pereira Gonsalves.
Advogado    : Kátia Regina Farias (OAB/PB 10.004)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA.  NÃO  CONHECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE 
INGTERESSE  RECURSAL.  PEDIDO  ANALISADO  E 
RECONHECIDO NA SENTENÇA. NOTÍCIA OFERTADA 
COM  MÁ-FÉ.  ALEGAÇÃO  DE  ILEGALIDADE  NA 
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO.  AÇÃO  POPULAR 
AJUIZADA  PELO  PROMOVIDO  JULGADA 
IMPROCEDENTE.  INEXISTÊNCIA  DE  EXERCÍCIO 
REGULAR  DE  DIREITO.  DANO  MORAL. 
CONFIGURAÇÃO. VALOR   ARBITRADO EXCESSIVO. 
REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL  DO APELO.

— “Consoante a jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, os 
direitos à informação e à livre manifestação do pensamento, apesar de 
merecedores  de  relevante  proteção  constitucional,  não  possuem 
caráter  absoluto,  encontrando limites  em outros direitos e garantias 
constitucionais não menos essenciais à concretização da dignidade da 
pessoa  humana,  tais  como  o  direito  à  honra,  à  intimidade,  à 
privacidade  e  à  imagem.  2.  No  desempenho  da  nobre  função 
jornalística,  o  veículo  de  comunicação  não  pode  descuidar  de  seu 
compromisso  ético  com a  veracidade  dos  fatos  narrados  e,  menos 
ainda,  assumir  postura  injuriosa  ou  difamatória  com  o  simples 
propósito de macular a honra de terceiros.” (REsp 1297426/RO, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 03/11/2015, DJe 10/11/2015)”.

— “Segundo a jurisprudência desta Corte,  em havendo na apelação 
pedido pela improcedência total da demanda, é de se considerar como 
devolvida ao tribunal a redução do valor indenizatório, ainda que não 
haja pedido específico do apelante nesse sentido.” (AgRg no REsp 
926.165/DF,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 11/12/2012)
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—  O dano moral tem por objetivo representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano  subjetivo  e, 
também,  desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos 
semelhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser 
fixado analisando-se a repercussão dos fatos, devendo se ter por 
base os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados. 

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade,  em  não conhecer a preliminar de 
ilegitimidade passiva e, no mérito,dar provimento parcial ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  José  Clilson  de 
Lima Júnior contra a sentença de fls.749/755, proferida pelo juízo da 12ª Vara Cível da 
Capital  que,  julgou procedente,  em parte,  o pedido autoral  para:  “ 3.1 -  condenar  o 
suplicado a pagar à autora, a título de reparação por danos morais,  a quantia de R$ 
30.000,00 (trinta mil  reais),  devidamente corrigida pelo INPC, a contar desta data, e 
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a partir do evento danoso (STJ/54 / 
CCB 398); 3.2 – Deferir a medida cautelar incidental para o efeito de assegurar à autora 
o  direito  de  resposta,  consistente  na  publicação,  no  inteiro  teor,  no  sítio  Blog  do 
Clilson - Manchetepb, da sentença de improcedência da ação popular (fls.  729/732), 
assim como do  Esclarecimento à População (fls. 633/634),  com idêntico destaque e 
pelo mesmo período de tempo dado à matéria objeto da ação, tudo sob pena de multa 
diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na 
forma do art. 461, § 4º, do CPC.” Condenou, ainda, o promovido ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da 
condenação.

Nas razões do recurso (fls. 757/774) o demandado, ora apelante, 
alega, em preliminar, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduz a nulidade do 
Processo Administrativo  de  Dispensa de Licitação  n.°  031076/2007 e  do respectivo 
contrato de prestação de serviços da apelada. Afirmou que teria havido ilegalidade na 
contratação da recorrida para ministrar curso de Educação Biocêntrica aos professores 
da Rede Municipal,  sem licitação,  o que atentou contra a moralidade administrativa, 
causando danos ao patrimônio público, que despendeu R$ 174.000,00 (cento e setenta e 
quatro mil reais), na contratação direta, sem dar oportunidade para outros profissionais 
com mesma qualificação  concorrerem em igualdade de condições.  Afirma,  portanto, 
que agiu no exercício regular da atividade jornalística, emitindo seu direito de opinião e 
informação à sociedade, o que lhe é garantido constitucionalmente. Por fim, pugna pela 
condenação recíproca em honorários advocatícios, entendendo que a parte autora não 
decaiu de parte mínima do seu pedido.

Contrarrazões apresentadas às fls. 780/787.
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A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer fls. 797/798, não 
opinou no mérito recursal.

É o relatório. 

VOTO.

I) Da preliminar de Ilegitimidade passiva ad causam:

Alega,  mais  uma  vez,  o  promovido/apelante  a  preliminar  de 
ilegitimidade  passiva  ad  causam,  aduzindo  que  deve  figurar  no  polo  passivo  da 
demanda apenas JOSÉ CLILSON DE LIMA JÚNIOR, uma vez que o Blog do Clilson 
Manchete/PB não detém personalidade jurídica.

Veja-se  que,  na  sentença,  o  magistrado  já  havia  acolhido  a 
preliminar, ante a anuência expressa da parte autora à fl. 607.

Sendo assim, diante da falta de interesse recursal, desnecessária 
a apreciação deste pedido, uma vez que já foi reconhecido por ocasião da sentença.

II) Do mérito:

Antes  mesmo  de  analisar  a  matéria  posta  à  apreciação  desta 
relatoria,  convém-nos,  para  uma  melhor  contextualização  e  delimitação  da  hipótese 
versada  no  presente  recurso,  procedermos  à  formulação  de  um  breve  histórico 
processual. 

Tendo em vista que o juízo a quo se incumbiu com exímio de tal 
tarefa, transcrevemos sua síntese: 

“ELISA  PEREIRA  GONSALVES,  já  qualificado(a)  por 
intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou  em 
juízo com a presente ação contra JOSÉ CLILSON DE LIMA 
JÚNIOR, já qualificada (s), objetivando a reparação dos danos 
morais sofridos em decorrência de matéria jornalística publicada 
no  “Blog do  Clilson  –  ManchetePB”,  no  dia  11  de  julho  de 
2008, sob a manchete “Marajá? Prefeitura de João Pessoa em 
penha R$ 174.000,00 para ex-secretária de Educação!”.

De  acordo  com  a  peça  inicial,  teria  o  suplicado  afirmado, 
falsamente, que a exoneração da suplicante seria decorrência de 
“lentidão processual”, implicando na falta de cumprimento, em 
tempo hábil, de seus serviços profissionais; teria relatado, ainda, 
a existência de documentos que comprovariam o  pagamento, à 
promovente,  da  quantia  de  R$  174.000,00  (cento  e  setenta  e 
quatro mil  reais);  que a matéria  em questão conteria  números 
fictícios  de  empenhos,  valores  e  contas  bancárias,  tudo  a 
produzir no leitor a falsa percepção da realidade, sendo notório o 
cunho  sensacionalista  e  político-eleitoreiro  da  matéria  em 
questão; que tais fatos denegriram a imagem e a reputação da 
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requerente,  submetendo  indevido  constrangimento  no  âmbito 
familiar,  profissional  e  social;  que as  informações  inverídicas 
produziram na autora dano moral de grandes proporções, sendo 
inaceitável e criminosa a conduta do promovido, razão pela qual 
postulou por uma reparação pecuniária, a título de danos morais, 
com fulcro no art. 5º, inc. X, da Constituição Federal.

Instruiu a petição inicial com os documentos de fls. 41/219.

Aditamento à peça inicial – fls. 240/246, pugnando pela inclusão 
do jornalista CLILSON JÚNIOR no polo passivo da ação, bem 
como  pelo  deferimento  de  Medida  Cautelar  para  fins  de 
assegurar a publicação da Sentença de improcedência proferida 
na Ação Popular – proc. 200.2008.027.955-3 e a Promoção de 
Arquivamento  nº  057-2008  –  MP/PB,  ou  alternativamente,  o 
Direito de Resposta redigido pela autora (fls. 633/634). Acostou 
os documentos de fls. 248/269.

Aditamento recebido à fl. 276v.

Juntada, pela autora, de novos documentos – fls. 282/577.

Em contestação (fls.  579/594),  o réu suscitou a preliminar  de 
ilegitimidade  passiva  ad  causam,  para  fins  de  exclusão  dos 
litisconsortes  BLOG  DO  CLILSON,  MANCHETEPB  E 
CLILSON  JÚNIOR.  No  mérito,  sustenta  a  irregularidade  do 
procedimento  administrativo  referente  à  inexigibilidade  de 
licitação  nº  06/07  –  PMJP/PB.  Sustenta,  ainda,  que  as 
informações  veiculadas  são  verdadeiras,  referem-se  a  fato 
determinado  e  estão  comprovadas  documentalmente.  Logo,  a 
matéria jornalística se insere no âmbito do exercício regular de 
um direito, onde a suplicante,  por meio da presente demanda, 
estaria  tentando  impor  “mordaça”  contra  um  profissional  da 
imprensa.  Instruiu  sua  defesa  com  os  documentos  de  fls. 
596/599.”

Nas  razões  do  recurso  o  demandado,  ora  apelante,  levanta  a 
nulidade  do  Processo  Administrativo  de  Dispensa  de  Licitação  n.°  031076/2007  e 
respectivo  contrato  de  prestação  de  serviços  da  apelada.  Afirma  que  teria  havido 
ilegalidade na contratação da recorrida para ministrar  curso de Educação Biocêntrica 
aos professores da Rede Municipal,  sem licitação, o que atentou contra a moralidade 
administrativa, causando danos ao patrimônio público, que gastou R$ 174.000,00 (cento 
e setenta e quatro mil reais) na contratação direta, sem dar oportunidade para outros 
profissionais com mesma qualificação concorrerem em igualdade de condições. 

Afirma,  portanto,  que  agiu  no  exercício  regular  da  atividade 
jornalística,  emitindo  seu direito  de  opinião  e  informação  à  sociedade,  o  que lhe  é 
garantido constitucionalmente. Por fim, pugna pela condenação recíproca em honorários 
advocatícios, entendendo que a parte autora não decaiu de parte mínima do seu pedido.
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Pois bem. Compulsando os autos, vislumbra-se do vasto acervo 
probatório que se confirma a narrativa da promovente/apelada.

Como dito,  no dia  11 de julho de 2008,  o  apelante  publicou 
matéria  jornalística  em seu sítio,  “Blog do Clilson – ManchetePB”,  sob a manchete 
“Marajá? Prefeitura de João Pessoa em penha R$ 174.000,00 para ex-secretária de 
Educação!”, referindo-se à apelada.

Ocorre que restou comprovado nos autos,  bem como na Ação 
Popular  nº 0003156-80.2015.815.0000 (proc.  200.2008.027.955-3),  ajuizada  pelo 
apelante em face da apelada, acerca da questão posta - da suposta ilegal dispensa de 
licitação -, que a promovente foi vítima de acusações inverídicas, as quais lhe causaram 
prejuízos de ordem moral.

Veja-se  que  a  mencionada  ação  popular  foi  julgada 
improcedente (fls.258/262), cuja sentença foi mantida por esta Corte, em Acórdão da 
relatoria do Exmo. Des. DES JOSE RICARDO PORTO, senão vejamos:

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  JULGAMENTO 
ANTECIPADO  DA  LIDE.  MATÉRIA  EXCLUSIVAMENTE  DE 
DIREITO.  DESNECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA. 
OPORTUNIZAÇÃO  DE  PRAZO  PARA  IMPUGNAÇÃO  DOS 
DOCUMENTOS  TRAZIDOS  PELA  PARTE  ADVERSA. 
PRECLUSÃO  CONSTATADA.  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO 
PRÉVIA.  -  Cabe  ao  juiz,  na  qualidade  de  destinatário  das  provas, 
consoante o art. 130 do Código de Processo Civil, aquilatar sobre a 
necessidade  ou  não  de  sua  produção,  visando  formar  seu 
convencimento para o correto desenlace da lide. - Não há que se falar 
em cerceamento  de  defesa,  quando  foi  oportunizado  prazo  para  a 
impugnação  dos  documentos  no  Juízo  de  Origem.  APELAÇÃO 
CÍVEL. AÇÃO POPULAR. NULIDADE DO PROCEDIMENTO DE 
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DO 
CONTRATO  POSTERIORMENTE  FIRMADO.  SERVIÇO 
SINGULAR REALIZADO POR PROFISSIONAL COM NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO.  HIPÓTESE  PREVISTA  EM  LEI. 
OBSERVÂNCIA  DAS  FORMALIDADES  PERTINENTES. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA 
SÚPLICA  APELATÓRIA.  -  Apesar  de,  em regra,  as  contratações 
com o Poder Público exigirem o prévio procedimento licitatório como 
forma de garantir a igualdade de condições entre os interessados e a 
seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  a  lei 
excepciona  tal  especificação,  permitindo  a  pactuação  direta  de 
profissionais diferenciados. - "A especialidade do serviço técnico está 
associada à singularidade  que veio a ser expressamente mencionada 
na Lei 8.666/1993. Ou seja, envolve serviço específico que reclame 
conhecimento  peculiar  do  seu  executor  e  ausência  de  outros 
profissionais capacitados no mercado, daí decorrendo a inviabilidade 
da  competição.”  (TJ-MA  -  APL:  0283682014  MA  0001164-
61.2012.8.10.0022,  Relator:  LOURIVAL  DE  JESUS  SEREJO 
SOUSA,  Data  de  Julgamento:  26/11/2015,  TERCEIRA  CÂMARA 
CÍVEL,  Data  de  Publicação:  03/12/2015).  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00031568020158150000,  1ª 
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Câmara Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , 
j. em 08-03-2016

Portanto, no que tange à dispensa de licitação, por se tratar de 
matéria transitada em julgado, não há o que se questionar. A contratação da apelada foi 
legal,  diante  de  sua  notória  especialidade,  não  havendo  que  se  falar  em  qualquer 
irregularidade, como ainda pretende o recorrente.

Quanto ao exercício regular da atividade jornalística, vê-se que a 
matéria publicada pelo recorrente possui caráter sensacionalista, excedendo, portanto, o 
dever  de  informação,  o  direito  de  opinião  e  livre  expressão,  garantidos 
constitucionalmente, uma vez que o apelante não cuidou de averiguar dados antes de 
publicá-los. Inclusive, chegou a afirmar que apenas passou adiante a informação contida 
no sítio “wscom” (fl. 701), todavia, embora não haja prova de que tal notícia tenha sido 
anteriormente divulgada, como bem salientou o magistrado a quo, a ilicitude está não 
só naquele que divulga, mas também naquele que propaga falsa informação.

Assim, nos termos do art. 187 do CC/02:

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao  
exercê-lo,  excede  manifestamente  os  limites  impostos  pelo  seu  fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Nesse sentido, veja-se, ainda, o que dispõe o art. 186 do CC/02:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou  
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que  
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Nesse  contexto,  enfrentar  o  debate  sobre  dano  moral,  e 
consequentemente,  sobre  violação  de  direitos  da  personalidade,  através  de  matéria 
publicada na internet, pressupõe uma detalhada análise do caso concreto, a fim de que 
se torne possível identificar e diferenciar o exercício regular do direito à liberdade de 
expressão, da conduta lesiva que denota responsabilidade civil pela ocorrência do dano 
moral.

E  no  exame  dos  fatos  e  das  provas  trazidas  ao  processo,  a 
conclusão lógica é a da ocorrência da lesão íntima, pois não há justificativa plausível 
para a forma de agir do promovido/apelante.

Como é sabido, a possibilidade de indenização por dano moral é 
uma construção da nossa Carta Constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, inciso V, 
assegurou o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material,  moral ou à imagem”, acrescentando, no inciso X, do mesmo dispositivo, a 
inviolabilidade da “intimidade,  da vida privada,  da honra e da imagem das pessoas, 
além da dicção do artigo 1º,  inciso III,  quando se consagrou a dignidade da pessoa 
humana como alicerce dos direitos da personalidade.

A Constituição Federal, no art. 5º, inciso IX, proclama ser “livre 
a  expressão  intelectual,  artística,  científica  e  de  comunicação”,  entretanto,  nesse 
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confronto entre a inviolabilidade da imagem, do nome, da honra e da dignidade alheias 
e a liberdade de expressão e comunicação, como corolário do direito de informação, 
deve prevalecer aquele que representa a salvaguarda da dignidade humana.

Diante disso, o dever de indenizar é medida que se impõe. 

Cito precedentes do STJ nesse sentido:

RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO 
MORAL.  MATÉRIA  JORNALÍSTICA.  EXTRAPOLAÇÃO  DO 
DIREITO DE INFORMAR. OFENSA À HONRA CONFIGURADA. 
REEXAME  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº 
7/STJ.  CONDENAÇÃO  À  PUBLICAÇÃO  INTEGRAL  DA 
SENTENÇA. LEI DE IMPRENSA. NÃO RECEPÇÃO. STF. ADPF 
Nº  130/DF.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  INSUBSISTENTE. 
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL  OU  CONSTITUCIONAL. 
DIREITO  CONSTITUCIONAL  DE  RESPOSTA.  DISTINÇÃO.  1. 
Consoante a jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, os 
direitos  à  informação  e  à  livre  manifestação  do  pensamento, 
apesar de merecedores de relevante proteção constitucional, não 
possuem caráter absoluto, encontrando limites em outros direitos 
e garantias constitucionais não menos essenciais à concretização 
da dignidade da pessoa humana, tais como o direito à honra, à 
intimidade, à privacidade e à imagem. 2. No desempenho da nobre 
função jornalística, o veículo de comunicação não pode descuidar 
de seu compromisso ético com a veracidade dos fatos narrados e, 
menos  ainda,  assumir  postura  injuriosa  ou  difamatória  com o 
simples  propósito  de  macular  a  honra  de  terceiros.  3.  A 
desconstituição das conclusões a que chegou o Tribunal de origem - 
no tocante ao conteúdo ofensivo da matéria jornalística publicada na 
revista VEJA com o título "Sequestro Fajuto" e à responsabilidade da 
editora ré pelo dever de indenizar os danos morais dessa publicação 
resultantes - ensejaria incursão no acervo fático-probatório da causa, o 
que, como consabido, não se coaduna com a via do recurso especial, a 
teor  do  que  dispõe  a  Súmula  nº  7/STJ.  4.  A  partir  do  julgamento 
definitivo da ADPF nº 130/DF, pelo Supremo Tribunal Federal, restou 
reconhecida a não recepção da Lei nº 5.250/1967 (Lei de Imprensa) 
pela Constituição Federal de 1988 e, com isso, a inaplicabilidade do 
art. 75 daquele diploma legal, que estabelecia que a sentença cível (ou 
criminal),  transitada em julgado, deveria ser publicada, a pedido do 
interessado e por determinação da autoridade competente, em jornal, 
periódico ou através de órgão de radiodifusão de real circulação, ou 
expressão, às expensas da parte vencida ou condenada. 5. É assente na 
jurisprudência da Segunda Seção que o direito de impor ao ofensor o 
ônus  de  publicar  integralmente  a  decisão  judicial  condenatória 
proferida  em  seu  desfavor,  que  não  se  confunde  com  o  direito 
constitucional  de  resposta,  não  encontra  fundamento  direto  na 
legislação  vigente  e  tampouco  na  Constituição  Federal,  não  sendo 
abrangido  também  pelo  princípio  da  reparação  integral  do  dano, 
norteador da legislação civil brasileira. Precedentes. AP n. 0000007-
27.2015.815.0081 11 6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 
1297426/RO,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 10/11/2015).
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CIVIL. DANOS MORAIS. DOCUMENTO ESCRITO IMPUTANDO 
A PECHA DE “MENTIROSO” A ADVERSÁRIO POLÍTICO. LIDO 
EM  PROGRAMA  RADIOFÔNICO  E  POSTERIORMENTE 
DISTRIBUÍDO  EM  VIA  IMPRESSA.  REPROVABILIDADE 
EVIDENTE.  CONDENAÇÃO  DE  ACORDO  COM  OS 
PRECEDENTES. 1 - A crítica entre políticos que desvia para ofensas 
pessoais,  atribuindo  a  prática  de  mentir  ao  adversário,  causa  dano 
moral,  porque  mentir  é  conduta  socialmente  desabonadora.  2  -  A 
garantia  constitucional  de  liberdade  de  manifestação  do 
pensamento  (art.  5.º,  IV) deve respeitar,  entre outros direitos e 
garantias fundamentais protegidos, a honra das pessoas, sob pena 
de  indenização  pelo  dano  moral  provocado,  como  decorre  dos 
termos  do  art.  5.º,  V  e  X,  da  CF.  Não  se  deve  confundir,  por 
consequência,  liberdade  de  expressão  com  irresponsabilidade  de 
afirmação.  Recurso  especial  provido.  (REsp  801.249/SC,  Rel. 
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
09/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 257).

À  luz  do  exposto,  vê-se  que  o  caso  não  merece  a  proteção 
constitucional da liberdade de expressão e de imprensa, traduzindo abuso de direito.

Ressalte-se,  ademais,  que,  de acordo com a jurisprudência  do 
STJ, "o dano moral não depende de prova; acha-se in re ipsa" (REsp 296.634/RN, Rel. 
Min.  BARROS MONTEIRO,  DJ 26.8.2002),  pois  "não  há  falar  em prova  do dano 
moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos 
que  o  ensejam"  (REsp  86.271/SP,  Rel.  Min.  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO, DJU 9.12.97).

Vislumbra-se  dos  autos  que  o  magistrado  a quo  condenou  o 
promovido/apelante ao pagamento da quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a título 
de danos morais, no entanto, tal valor se mostra excessivo ao presente caso.

Ao arbitrar a indenização, deve-se levar em consideração o nível 
sócio-econômico das partes, assim como, o animus da ofensa (culpa por negligência e 
não dolo) e a repercussão dos fatos, portanto, cabível à situação em exame a condenação 
do promovido/apelante ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Importante destacar que apesar de não ter sido expressamente 
requerido pelo apelante em suas razões recursais a minoração do quantum indenizatório, 
de  acordo  com  a  jurisprudência  do  STJ,  “..havendo  na  apelação  pedido  pela 
improcedência total da demanda, é de se considerar como devolvida ao tribunal a 
redução do valor indenizatório, ainda que não haja pedido específico do apelante 
nesse sentido.”(AgRg no REsp 926.165/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 11/12/2012)

Seguindo essa linha de raciocínio, cite-se arestos do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULA  Nº  211/STJ. 
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JULGAMENTO EXTRA PETITA.  NÃO CONFIGURAÇÃO.  1.  A 
ausência  de  prequestionamento  da  matéria  suscitada  no  recurso 
especial, a despeito da oposição de embargos declaratórios, impede o 
conhecimento do recurso especial (Súmula nº 211/STJ). 2. Segundo a 
jurisprudência desta Corte, em havendo na apelação pedido pela 
improcedência  total  da  demanda,  é  de  se  considerar  como 
devolvida ao tribunal a redução do valor indenizatório, ainda que 
não haja pedido específico do apelante nesse sentido.  3.  Agravo 
regimental não provido. (AgRg no REsp 926.165/DF, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 04/12/2012, DJe 11/12/2012)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DE  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL.  RAZOABILIDADE.  REVISÃO.  REEXAME  DO 
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
IMPROVIMENTO.  1.-  A  competência  desta  Corte  restringe-se  à 
interpretação e  uniformização  do  direito  infraconstitucional  federal, 
restando impossibilitado o exame de eventual violação a dispositivos e 
princípios  constitucionais  sob  pena  de  usurpação  da  competência 
atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 2.-  A jurisprudência desta 
Corte é firme no sentido de que "havendo na apelação pedido pela 
improcedência  total,  é  de  considerar-se  como  devolvida  ao 
tribunal  a  redução  do valor  indenizatório,  ainda  que  não  haja 
pedido  específico  do  apelante  a  propósito  dessa"  (REsp 
1203052/SP,  Rel.  Min.  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA 
TURMA, DJe 14/03/2011). 3.- O acolhimento da pretensão recursal, 
com a consequente revisão dos honorários advocatícios, fixados com 
base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de 
Processo  Civil,  demanda,  necessariamente,  o  revolvimento  do 
conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 
desta Corte. 4.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz 
de  modificar  a  conclusão  do  julgado,  a  qual  se  mantém  por  seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no 
Ag  1383763/PR,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe 03/10/2011)

AGRAVO REGIMENTAL  NO AGRAVO (ART.  544 DO CPC)  - 
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL 
DECORRENTE DE MATÉRIA JORNALÍSTICA DIVULGADA NA 
MÍDIA  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  CONHECEU  DO 
AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL DA EMPRESA DE TELEVISÃO. INSURGÊNCIA DO 
AUTOR.  1.  A apelação que postula a improcedência  do pedido 
devolve ao conhecimento do Tribunal toda a matéria, incluída a 
redução  do  valor  da  condenação,  de  menor  abrangência.  2. 
Observa-se que o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) arbitrado a 
título  de  dano  moral  pelas  instâncias  ordinárias,  em  razão  da 
divulgação  em programa  televisivo  regional  de  matéria  jornalística 
ofensiva à honra  de magistrado,  encontrava-se  fora dos  padrões de 
razoabilidade e proporcionalidade. Possibilidade de intervenção desta 
Corte.  Redução  do  quantum  indenizatório  para  R$  50.000,00 
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(cinquenta mil  reais),  pois além de servir  como punição à conduta 
considerada  ofensiva,  é  adequado  para  reparar  o  dano  causado 
tomando  por  base  que:  a)  a  Corte  de  origem  asseverou  inexistir 
vinculação  do  nome  do  autor,  especificamente,  ao  esquema  de 
corrupção,  tendo  o  dano  moral  exsurgido  pela  citação  do 
Desembargador  no contexto da notícia veiculada;  bem ainda que o 
insurgente era, de fato, responsável por diversos processos envolvendo 
a  empresa  Dismar  por  ser  o  Juiz  Titular  da  Vara  perante  a  qual 
tramitavam  os  feitos  e,  b)  consoante  os  precedentes  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça  para  casos  semelhantes  nos  quais  analisando a 
questão da reparação de danos morais em virtude de ofensa a agentes 
públicos,  como  magistrados  e  membros  do  Ministério  Público, 
entendeu que o valor fixado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
mostra-se adequado quando a ofensa não tem repercussão nacional. 3. 
Segundo o entendimento desta Corte, em casos de redução de valor, o 
termo inicial para a incidência da correção será a data do julgamento e 
não  da  sentença.  Precedentes.  4.  Agravo  regimental  desprovido. 
(AgRg  no  AREsp  239.659/ES,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 24/06/2015)

No mesmo norte:

CIVIL.  PROCESSO  CIVIL. EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO  NO  JULGADO  A  RESPEITO  DA  ALEGAÇÃO  DE 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. REDUÇÃODO VALOR DA IN- 
DENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS MESMO  SEM  PEDIDO 
EXPRESSO NO RECURSO DE APELAÇAO. POSSIBILIDADE. 1. 
Reapreciação dos embargos de declaração em razão de determinação 
proveniente do Superior Tribunal de justiça (stj)  que, ao apreciar o 
agravo interposto da decisão que não admitiu o Recurso Especial, deu 
provimento  ao  próprio  recurso  extremo  para  anular  o  acórdão 
dos embargos de declaração, determinando fosse apreciada a alegação 
de julgamento extra petita. 2. Verificando-se, do exame dos autos, que 
o  anterior  julgamento  dos embargos  de  declaração não  apreciou  a 
alegada  omissão,  quanto  à  ocorrência  de  julgamento extra  petita, 
acolhem-se os embargos,  a  fim de suprir a omissão.  3.  O STJ tem 
adotado o entendimento de que não ocorre ofensa ao artigo 460 do 
CPC quando  o  julgamento  ocorre  nos  limites  do  que  foi  pedido. 
Ademais,  não  há  falar  em  julgamento extra  petita,  conforme 
jurisprudência desta corte, nos casos em que o magistrado interpreta 
de maneira mais ampla o pedido e a causa de pedir formulados na 
inicial (agrg no aresp 400.904/ms, relator ministro ricardo villas bôas 
cueva, terceira turma, dje de 14.02.2014). Por outro lado, em havendo 
na apelação pedido pela improcedência total da demanda, é de se 
considerar  como  devolvida  ao  tribunal  a redução do  valor 
indenizatório, ainda que não haja pedido específico do apelante 
nesse sentido (agrg no RESP 926.165/df, relator ministro ricardo 
villas  bôas  cueva,  dje  de  11.12.2012).  4. Embargos  de 
declaração acolhidos, para suprir a omissão a respeito da alegação de 
julgamento extra  petita,  mas  sem  alteração  do  resultado  do 
julgamento. (TRF  1ª  R.;  EDcl-AC 2000.01.00.068865-9;  BA;  Sexta 
Turma; Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro; Julg. 25/08/2014; DJF1 
05/09/2014; Pág. 380)  
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Por  fim,  afirma  o  apelante  que  a  autora  não  decaiu  de  parte 
mínima  de  seu  pedido,  uma  vez  que  pleiteia  uma  indenização  no  importe  de  R$ 
174.000,00  (cento  e  setenta  e  quatro  mil  reais),  contudo,  a  condenação  foi  de  R$ 
30.000,00 (trinta  mil  reais),  assim,  teria  decaído da maior  parte do seu pedido,  pois 
havia deixado de auferir a importância de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais).

Para se aferir se a parte decaiu de parte mínima de seu pedido, o 
cálculo não é matemático, pois o pedido da autora consistiu, em suma, em indenização e 
direito  de  resposta,  como  se  observa  da  inicial  de  fls.  02/38  e  aditamento  de  fls. 
240/246.  Ademais,  em  nenhum  momento  a  apelada  estipulou  valor  certo  para  a 
indenização por dano moral. 

Saliente-se  que  o  juízo  de  primeiro  grau  entendeu  pela 
procedência parcial, tendo em vista o pleito de publicação da sentença em duas edições 
do veículo de comunicação em questão, isto porque tal requerimento se baseou em lei 
considerada inconstitucional pelo STF (Lei 5.520/67 – Lei de Imprensa), ademais, com 
o deferimento  do direito  de resposta,  na medida  cautelar,  já será  dada a publicação 
necessária  às  ilicitudes  cometidas  pelo  apelante,  portanto,  não  há  que  se  falar  em 
alteração dos honorários de sucumbência.

Isto  posto,  não  conheço  a  preliminar  de  ilegitimidade  ad 
causam, e,  no mérito,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, apenas para 
reduzir o quantum indenizatório, a título de danos morais, para R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), mantendo a sentença em seus demais termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), 
o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exmª. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente no julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0040888-53.2008.815.2001 — 12ª Vara Cível da Capital

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Clilson de Lima Júnior contra a 
sentença de fls.749/755, proferida pelo juízo da 12ª Vara Cível da Capital que, julgou procedente, em 
parte, o pedido autoral para: “ 3.1 - condenar o suplicado a pagar à autora, a título de reparação por 
danos morais, a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), devidamente corrigida pelo INPC, a contar 
desta data, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a partir do evento danoso (STJ/54 / CCB 
398); 3.2 – Deferir a medida cautelar incidental para o efeito de assegurar à autora o direito de resposta, 
consistente na publicação,  no inteiro teor,  no sítio  Blog do Clilson -  Manchetepb,  da sentença de 
improcedência  da  ação  popular  (fls.  729/732),  assim  como  do  Esclarecimento  à  População (fls. 
633/634), com idêntico destaque e pelo mesmo período de tempo dado à matéria objeto da ação, tudo 
sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na 
forma do art. 461, § 4º, do CPC.” Condenou, ainda, o promovido ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Nas  razões do recurso (fls.  757/774)  o  demandado,  ora  apelante,  alega,  em 
preliminar, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduz a nulidade do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação n.° 031076/2007 e do respectivo contrato de prestação de serviços da apelada. 
Afirmou que teria  havido ilegalidade na contratação da recorrida para ministrar  curso de Educação 
Biocêntrica  aos  professores  da  Rede  Municipal,  sem  licitação,  o  que  atentou  contra  a  moralidade 
administrativa, causando danos ao patrimônio público, que despendeu R$ 174.000,00 (cento e setenta e 
quatro mil reais),  na contratação direta, sem dar oportunidade para outros profissionais com mesma 
qualificação concorrerem em igualdade de condições. Afirma, portanto, que agiu no exercício regular da 
atividade jornalística, emitindo seu direito de opinião e informação à sociedade, o que lhe é garantido 
constitucionalmente. Por fim, pugna pela condenação recíproca em honorários advocatícios, entendendo 
que a parte autora não decaiu de parte mínima do seu pedido.

Contrarrazões apresentadas às fls. 780/787.

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer fls. 797/798, não opinou no mérito 
recursal.

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 07 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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